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FALTA APURADA EM CONFERlNCIA FINAL DE MANIFESTO - O fa-
to gerador do imposto de {mportaç~o ~.a entrada da mer-
cadoria estrangeira no pais, materializando-se, quanto'
~ mercadoria em falta, o fato gerador ficto. Tamb~m na
chegada dó navio s~o levados ao conhecimento das autori-
dades aduaneiras os elementos necessários ~ apuração da

., f ~ .falta. O "dolar fiscal" e allquotas tarifarias a serem'
utilizados no cálculo do cr~dito tributário s~o os vi-
gentes nessa ocasião.

•

Visto, relatado e discutido o presente processo,
ACORDAM os membros da 2ª Câmara do Terceiro Conselho de

Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso,'
vencidos o. Conselheiro relator Sálvio Medeiros Costa, que ne~ou, e
Levy Val~rio de Oliveira, Raimundo Jos~ Alves Gonçalves e Edwaldo '
Reis da Silva, que deram provimento parcial, para considerar como da
ta de referência para cálculo do tributo a da conferência final do'

e vo os que passc,.;n a integrar o pr.£

DOS ANOJOS-Procurador da Faz.
Nacional.

presente julgamento os seguintes'
Eduardo J. P. Júnior e Enila L.deE Chagas.
proferida nos Acór-dãos nºs 24.465 a 24.473,

24,481, 24.484,24.486 a 24.494, 24.497 e'
24.508 e 24.514.

sente

Cons: Eduardo
Obs.: Idêntica
24.475 a 24.477, 24.479,
24.498, 24.503 a 24.506,

julgado.Relatór designado João da Silva Araújo.

--------.-A-+~~. :: ;:~":'j __u_n_h_o_de.1_9_7_9_.__--pres-i-d-e-n-t-e---------
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como a sistemá
artigos 23nos

bem
,

JI

alega, invoca o disposto
do Decreto-lei nº 37/66,unico,

Na confer~ncia final do manifesto nº 1259/73, do vapor "MAR
PLATENSE", entrado em 19/05/73, foi apurada a falta de 12.060 kg
de trigo em grao, sendo indicada como responsável a empresa ora'
recorrente, da qual se exigiu, pelo auto de infração de fls. 1,
lavrado a 24/05/78, o Imposto de Importação, no valor de 1i$9.747,81,
deixando de ser aplicada a multa capitulada no artigo 106, inci-
so 11, alInea "d", do Decreto-lei nº 37, de 1966, por ser a fal-
ta inferior a 5% da carga manifestada, nos termos da Instrução '
Normativa nº 12/76 da SRF.

Com guarda de prazo, a interessada apresentou defesa (fls.6
a 7v) reconhecendo a ocorr~ncia da falta e admitindo sua respon-
sabilidade, mas se insurgindo contra o valor da exig~ncia, sob'
a alegação de que o cálculo dos tributos teve por base a taxa '
cambial e as alIquotas vigentes na data do auto de infração, qua.!:!
do deveriam ser utilizados os valores em vigor à época da impor-
tação.

Em favor do que
60, parágrafo•

•

da SRRF 8ª RF.
Com o argumento de que a aus~ncia das Declarações de Impor-

tação dos autos constitui cerceamento do seu direito de defesa,
sol-i-C-Í-Ll-,-i;amhém-,-a-J-unta-cla-das-s-8-s-docUlllB-++t-O-s_,-além-da_r--eabar_tu_
ra--d-e-p-r-azo-p-a-r-a-nova man-i-f-e-s-t-a-ção-;------- ------------

" - ~ .-1- ,-I-"" __Pls• Q9, S81ll 9 eSQlar,
de que -o auto-se estribou em disposições do Decreto-lei nO-37/66
e na Orientação Normativa Interna CST nº 30/76, da Coordenação'
do Sistema de Tributação.

Conforme decisão de fls. 11/16, a autoridade de primeira '
instância-julgou procedente a ação fiscal, com base nos ãrgumen-
tos da contestação e citando, também, o artigo 143 do Código Tri
butário Nacional.

Observado o prazo legal, a interessada recorreu a este Con-
selho (fls. 20/22v), reproduzindo as razões da impugnação, em '
todos os termos.

É o relatório.



SERVIÇO .PÚBLICO FEDERAL

v O T O

Rec. 93.430

A'c. 24.464 -3-

•

A questão susci tada,n,oprocesso ê a de saber-se que alíquota, '

e taxa de câmbio devem ser aplicadas para cálculo do'imposto, no '
caso do fato gerador ficto estabelecido no parágrafo único'do art.
lº do Decreto-lei 37/66 •.

Este, depois de estabelecer, concorde com o C.T.N., que o
fato gerador ~o Imposto d~ I~portação ê ~ entrada da mercadoria es
trangeira no territ6rio nacional ( caput do art. lº) estatue no seu
parágrafo único, a figura do mesmo fato gerador, porém ficto, ao '
considerar, para efeito da ocoir~nçia do fato ger~dor, como entra-
da no territ6rio nacional, a mercadoria que constar como tendo si-
do importada, mas posteriormente achada em falta. 'Esse dispositivo
se ~poia no art. 116 do C.T.N., poi~ considera ocorrido o mesmo fa, ,

to geradoi quando se reunem as circunstâncias materiais constént~'
do manifesio, do conhecimento de carga ou documentos equivalentes-
necessárias.a que prorluza os efeitos que normalmente lhe são pr6-'
prios, ou sejam, a descarga da mercadoria, sua entrada no ter~it6-
rio nacional. E nenhuma disposição do Decreto-lei 37/66 ou de. outra
qualquer lei dispõe em contrário.

E portanto _estatUe que ,o mesmo fato gerador ficto ocorre'
no momento estabelecido no caput 'do art. lº.

O fato de haver empregado o mesmo parágrafo único 8: expre~
sao "cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduanei!a",
aliado ~ redação do art. 23 par~grafo unico, eva o a 1n erpr_
~ação segundo a qual o fato gerador do imposto 'oCorre no momento '
em que a autoridade ad~aneira apura a falta referida, resultando'
dai conclusão de que a aliquota e taxas cambiais a aplicar sejam'

_~ .a_s_daquele momento.
-ao data vênia, -nao encontra apoio na lei,'

~

direi to e nas regras de 'hermeneutica.
~~/, Com efeito, uma mercadoria consta como tendo sido importa-
~ da quando constante de manifesto, conhecimento de carga ou documerr

/ -t~~ equi~alenf8s, e des_de .~ momento,em que-o veículo condutor (na-
,vio, avia0 etc ... ) entra no porto. ou local a que, segundo tais docu
mentos, se 'destina tal mercadoria, e a autoridade aduarleira recebe'.
tais documentos. Recebendo, outrossim, as folha~ de descarga das'

-segue-
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mercadorias, tem, nesse momento, conhecimento de qualquer falta de
mercadoria que deveria ter sido descarregada.

Aquele,o momento da ocorr~ncia do fato gerador da .obrigaç~o
tributária, tanto para as mercadorias efetivamente descarregadas,'
como para aquelas que porventura venham a ser encontradas em fal-
ta ; com relaç~o ~s ~ltimas, o fato gerador ~ ficto, isto ~,consi-
dera-se a mercadoria em falta como realmente entrada no territ6rio
nacional, entrada que ocorre desde o momento em que ocorreria o fa
to gerador real se n~o houvesse a falta.

Interpretar-se de outra maneira,. dando como ocorrido o fato
gerador ficto de.que se trat~ em outro momento, seria admitir-se a
possibilidade jurídica de criar a simples lei tributária fato ger~
dor, ainda que ficto, diverso do previsto no art. 19 do C6digo Tri
butário Nacional ~ lei complementar da Constituiç~o, de maior hie-
.ra~.qui a .

Tal possibilidade jurídica tem sido rechassada pelo Supremo
Tri,bunal Federal, como se v~', entre outros, dos ~c6rd~os proferidos'
nos Agravos nº 74.526-in DJ. de 05/10/78, 74.389-in DJ. 10/lD/78 e
74.597.1, in DJ 16/03/79,'declarand-;J este, em ~ua ementa, que "o '
aftigo 23, do Decreto-lei nº 37, de 1966, que considera ocorrido o
fato gerador do Imposto de Importaç~o na data do registro na repa~
tiç~o aduaneira da respectiva declaraç~o, nao pode prevalecer sobre
,adisposiç~o sobranceira do artigo 19 d~ C6digo Tributárío Nacio-

.' ~. se.gundo o qual o fato gera.dor ~ a entrada do prOduto estrang~
ro no terri t6rio nacional" (os grifos n~o s~o do original).

Ora, se disposiç~o expressa de lei n~o pode prevalecer, mui
to menos simples interpretaç~o 'da mesma lei que venha conflitar
com aquela disposiç~o de lei Complementar da Constiruiç~o, como ~
0~C_6QLg.o Tr ibu tár io N_a,~c~l~'~o~n~a~l~.__ ~~~ __ ~ ~ ~ ~~~_. _~~_

-,-a-l-i-n,terpre-ta'ç~'o-f-e-riria-r-e''3ra.s--ele men-ta-I'-es-Q.e-he rm.e.neu-ti.-,
~ ~ or:i£_i,a~Q4JJiJ:ne_i4J~i_8=!iI,a~'B-a,J;Q1Ji", ..••ª=~=..ª,ª. bS."""lo,ª""",J,' ,@,,==============

~

/ Por outro lado, apurar uma falta. de mercadoria presupõe que
" ./; ~ mesma tenha sido considerada como e.ntrada, e a falta ocorrido a!:!,
I' ~__t,es de qualquer início do procedimento da apuraç~o, o que exclue a
. possibilidade de. se tomar comoflloOme.nto da ocorr~ncia do fato gerador

o da apuraç~o poste~ior do.~esmo fato já antes ocorrido.
O C6digO Trib~táiio Nacional dispõe no art. 143 que quando'

o oalor tributável esteja expresso em moeda estrangeira, no lança-

-segue-
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lan~~m~nto far-se a sua conversa0 em moeda nacional ao cêmbio
dia da ocorrência do fato gerador, não ,havendo no Decreto-lei
qualquer disposição em contrário:

E ~o artigo 144, imperativamente disp~e que "o lançamento re-
porta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-
~e pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou-
re't]ogada" .

•

A interpretação do parágrafo ~nico do art. 23 do Decreto-lei'
37/66 há de ser feita em conformidade com tais disposiç~es do
C.T.N., lei co gente para ff União, os Estados e os Municipio, e de
tais disposiç~es não pode divergir.

Ora, em nenhum momento o Decrétn-lei 37/66, e o Decreto nº'
63.431/68, disp~em de modo diverso' sobre a taxa de c~mbio a ser
utilizada na conversão da moada estra,lgeira, no caso, tornando-se
assim" obrigatória a aplicação do art. 143 do C.T.N.

Em nenhum momento diz que deve ser aplicada aliquota diversa'
da correspondente ao momento da ocorrência do fato gerador estabe~
leçido na caput do art. lº do Decreto-lei 37/66, em consonância
com o art. 19 do Código Tributário Nacional.

E isso se torna patente na análise do Decreto nº 63.431/68, ,
. que regulamentando especificamente a conferência final do manifes-

to, disp~e, expressamente, que a ~ercadoria ficará sujeita aos tri
butos ~igentes na data do respEc~ivo fatogeradcr, que não define,
limitando-se a repetir ,a norma do parágrafo ~nico do art. lº do De

• creto-lei 37/66, e que os valores expressos em moeda estrangeira'
cODvertidos em moeda nacional à taxa de c~mbio vigente, naqu~

la mesma data, que,como vimos, ó a prevista no caput do artigo
do Decreto-lei 37/66.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso;

__~~_S_ala ge Sess~es, 11 de jUilfio

ARAÚJO
designado.
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De início, parece-me necessário o exame de uma preliminar l~
vantada pela recorrente, embora a mesma n~o o faça com esse caráter,
sob alegaç~o de que as Declaraç~es de Importaç~o deveriam ser anexa
das aos autos, no resguardo do seu direito de defesa.

Essa tentativa de configurar-se uma nulidade processual tem'
sido repelida, unanimemente, por esta Câmara, que considera tais do
cumentos irrelevantes para julgamento do litígio e, também, porque'
a recorrente já conhece o critério adotado para o cálculo do impos-
to - a juntada das Declarações teria esse objetivo _ uma vez que'
se insurge contra o mesmo desde a impugnaçao.

Por isso, i~ual tratamento deve ser dispensado neste recurs~
Quanto ~ matéria em debate - fixaç~o da data de referância '

para cálculo do tributo - é realm~nte muito controvertida, já que a
pr6pria administraç~o, nos seus vários níveis, n~o apresenta uni for
midade de entendimento.

Toda polâmica gira em torno da data de ocorrência do fato g~
rador do imposto de importaç~o sobre mercadoria estrangeira manifes
tada, ,cuja falta seja verificada posteriormente. O

Do exame da legislaç~o a respeito, verifica-se que, de iní-
cio, o legislador procurou estabelecer que o fato gerador do impos-
to de importaç~o ocorre com a entrada da mercadoria estrangeira no'
territ6rio nacional (artigo lº do Decreto-lei nº 37/66) e que sera

, p ra e 81 o a oco~renc~a a o gerador, a

i
r

-+,,

mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta venha
a ser apurada pela autoridade aduaneira ( parágrafo ~nico do artigo
citado).

-------------~-___c~---------____+~~__ r evid~nte qu~ o objetiv-,,-do parágrafo ~nico foi o de trib_u-
tar, também, a mercadoria que falte ou se extravie evitando assim
B intsrpretaçad~'de que so estaria sujeita ao imposto a despachada,'! . .

~-~ue se compreend~ria do caput do referido artigo lº se n~o houves
se a ressalva do seu parágrafo ~nico.

Por seu tu.rno, o artigo 23 -do mesmo diploma estabelece que '
"Quando se tratar de mercadoria despachada para consumo, considera-
-se ocorrido o fato gerador Da data do registro, na repartição adu~
neira, da declaração a que se refere o artigo 44" (Declaração de Im
portação).
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Enquanto isso, o parágrafo único desse dispositivo prescr~
V8:

do

A matéria está disciplinada pelo Decreto nº 63.431, de 16'
. ,

de outubro de 1968, capltulo 111, de cujos artigos 25, 26 e 27 se '
a apuração da falta é feita na conferência finaldepreende que

manifesto.

" Parágrafo único. No caso do parágrafo'
único do artigo lº, a metcadoria ficará
sujeita aos tributos vigorantes na data
em que a autoridade aduaneira apurar a
falta ou dela tiver conhecimento".

Do exposto, conclui-se que o fato gerador ficto ocorre na
data em que a autoridade aduaneira apura ou tem conhecimento da fal
ta, restando saber em que momento se completa essa apuração ou co-
nhecimento.

•

•

Do exame dos mencionados dispositivos, evidencia-se que a
conferência final de manifesto é um ato complexo que se inicia com
o confronto de documentos e se efetiva com o recebimento, por .parte
da autoridade, da representação firmada pelo funcionário encarrega-
do da conferência, com a conseq~ente lavratura do Auto de Infração'
ou expedição da Notificação de Lançamento.

Assim, entendo que, para fixação dos tributos devidos em '
razão de falta apurada em conferência final de manifesto, devem Ser
utilizadas a taxa de c~mbio e as ali quotas vigentes ~ data do Auto'
de Infração ou, na sua ausência, da Notificação de Lançamento.

!Cntretanto, a instancia especial, ao apreciar diversos re-
cursos interpostos pelo Doutor Procurador da Fazanda Nacional, fir-
mou o entendimento de que a conferencia final do manifesto se co~re
tiza com o relatório em que se apontou a falta dos volumes na descar
ga, devendo, pois, sua data servir de referência para cálculo dos'
tributos.

de vis-
reCOf-

Como se verifica, apenas na fixação da data em que se con-
;.~.s'ideraapurada a ~al ta reside a diferença entre o ",eu ponto
ta e o cB instância especial, que, aliás, é mais favorável 8
rente.

Diante disso, em vários processos paseei a votar de acordo
com a decisão superior. Istu, entretanto, não significa que reformu
lei O meu próprio entendimento sobre o assunto.

Apellas, considerei que, a persistir no voto anterior, esta
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estaria, tão somente, concorrendo para procrastinar o julgamento,
com reflexos negativos para a administração e para a autora do re
curso.

Por~m, com o adven~o do Decreto nº 83.304, de 28 de m~rço'
de 1979, que instituiu a Câmara Superior de Recursos Fiscais, jul
go oportuno reabrir o debate sobre a mat~ria, na certeza de que,'
com novos e valiosos subs{dios que serão trazidos ~ discussão, o
julGamento emanado da Douta Câmara Superior porá termo ~ controv2r
sia existente.

Nessas condições, voto no sentido de negar provimento ao I

recurso, para manter integralmente a decisão recorrida .

•

•

Sala de. Sessões, 11 de junho de 1979.
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